ATA DA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI, DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, REALIZADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018.
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às quatorze horas, a quarta reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, criada para apuração de suposta irregularidade no cumprimento do horário de trabalho dos profissionais que atuam nos postos de saúde do Município de Três Passos, com a presença dos seus três membros: Edivan Baron – Presidente, Arlei Tomazoni – Vice-Presidente e Flavio Habitzreiter - Relator. Primeiramente, o Presidente da CPI fez a leitura do Ofício PGM nº 19/2018, encaminhado pela Procuradora Geral do Município, contendo as informações e documentos requisitados pela Comissão, no dia 6 de setembro de 2018. O Vice-presidente da CPI, vereador Arlei Tomazoni, disse que ainda não analisou todos os documentos enviados pelo Executivo Municipal, para confirmar se todas as perguntas foram respondidas, e que seria importante também ouvir os representantes dos Conselhos Municipais de Saúde tanto dos bairros como do interior do nosso Município. O vereador Flávio Habitzreiter, Relator da CPI, sugeriu ao vereador Arlei que converse com os demais vereadores da sua Bancada e que se for definida a Pauta de Depoimentos, primeiramente que se faça a oitiva dos agentes comunitários de saúde. O Presidente da CPI ressaltou que na Pauta de Depoimentos a ser ainda definida, é preciso observar que nas segundas-feiras e quintas-feiras não se poderá fazer e oitiva de depoimentos, porque nestes dias ocorrem as sessões plenárias e as reuniões das Comissões Permanentes. Acrescentou que a CPI poderia encerrar os seus trabalhos e sugeriu que se se faça a averiguação do fato levantando por outra maneira, talvez uma audiência pública. O vereador Arlei Tomazoni afirmou que vai verificar com os colegas vereadores que assinaram o requerimento de criação da CPI; que o diálogo sempre é a melhor maneira de se resolver as coisas; que talvez se faça o protocolo de um novo pedido de CPI, no sentido de se investigar o cumprimento do horário de trabalho dos profissionais que atuam em alguns Postos de Saúde, especificando-os. Por fim, a Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal lembrou que o prazo final para que esta CPI finalize e conclua os seus trabalhos é até o dia 28 de novembro de 2018. Nada mais havendo a constar, os membros da CPI assinam a presenta ata.
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